
 
 
 
 
 
 
 
 

R E Q U E R I M E N T O Nº 017/07 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO ESPERIDIÃO – PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES “JULIO 

JOSÉ DE CAMPOS” – MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BARBOSA DA SILVA, brasileiro, vereador, residente e 
domiciliado em Porto Esperidião/MT, vem, respeitosamente, requerer AFASTAMENTO da 
vereança para o desempenho de missão temporária de interesse do município, pelo prazo 
de 90 (Noventa) dias, nos termos do artigo 258, § 4.º do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 
 
   O afastamento visa atender solicitação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal para que o requerente venha ocupar cargo no executivo, conforme 
prevê o parágrafo 3.º do Regimento Interno desta Câmara.  
 
 
   Termos em que pede deferimento. 
 
   Porto Esperidião, 21 de maio de 2007. 
 
 
 
 
 

          Ailton Barbosa  da  Silva 
               Vereador 
    
 




